
Altera o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, para definir os eventos que 

são considerados desastre natural, para fins de 

liberação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescido de alínea “d”: 

“Art. 20. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de 

desastre natural, observado o disposto em regulamento e as seguintes 

condições: 

................................................................................................................. 

d) os eventos considerados desastres naturais, para os fins deste inciso, 

são os vendavais intensos, muito intensos ou extremamente intensos, 

tempestades, ciclones tropicais e extratropicais, furacões, tufões, 

tornados e trombas d’água, precipitações de granizo, enchentes ou 

inundações graduais ou bruscas, enxurradas, alagamentos, inundações 

litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar e deslizamentos de 

encostas ou quedas de barreiras. 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de maio de 2010. 

 

 

 

 

Senador Marconi Perillo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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